
356 

Prefeitura da Estância de S. José dos Campos 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Em de de 195 

L F:...J__ NO 27;1 

De 2~_ds__l.kli..Q....Sle 1_ • .9.53,. 

A N , 

A Camara Municir.al de Sao Jose dos Campos, decreta e 
eu sanciono e promulgo a seguinte lei: 

, 
Artigo l,E. - Fica incluída no nerimetro suburrano, fi , 

xado pela Lei no 90 de 8 de setembro de 1.950, a area constituida , 
dos loteamentos e arruamentos do Jardim J.1aringa e Vila Gmdanazes. 

, , 
Pa~a~~f9 Unicç - A nova lirhR perimetrica , nPsse 12 , 

cal, tera o seguinte traçado: partindo de um ponto situado a 100 -
(cem) metros da antiga Estrada de Rode~em Rio-São Psulo, e ~ resmA 

A 

distrnc1a do prol onof!rrento da Avenida Dr. Ader.1ar de Barros, ser·ue 
A , A 

paralelRmente ~ este ultimo, ate o final: dess~ nonto Rco~u~nha a 
orl~ do nlanalto (curva de nivel 595), r t~ encontrar noveme~te, n 

Antiga linhA do perÍ metro suburbano, a 100 (cem) metros d~ ontiga , 
Estrada de Bodrpem Rio-São Paulo, defronte ~ Bua Pio S?o Francisco. 

, 
Artigo 2~ - Esta lei entrara em vigor na data de su~ -

, - N , 

publicaçao, revogadas as disposiçoes em contrario. 

A N , 

Prefeitura da Estancia de s~o Jos~ dos CPm~os, 22 de -
:tf.aio de 1. 05-:s. 

, N 

n,:.çrfstreda P T'uhlicPt1P n" cecç.::>o do 'G'xnediÇ>nte e PeJi -
A soel, ~os vinte e dois dias do mPs de Maio de mil novecentos e cin-

" . r uenta e tres . ~ 

~~-u ... :z~~z: / -
Jose Benedito Monteiro 

efe da 8Fcç~o do P~ • e Pessoal 


